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2° RETIFICAÇÃO  DO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que está RETIFICANDO o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2024 que tem por objeto a  Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de transporte escolar da Rede Pública Municipal e Estadual de Ensino conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

Retificações:
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO:
Ficam suprimidas as menções de obrigatoriedade de apresentação do Seguro DPVAT, feitas no edital, e minuta de contrato, visto que pela legislação atual não se aplica.
Segunda Alteração

Fica suprimida parcialmente a redação da alínea i do item 10 do Edital – Do pagamento, passando a contar com a seguinte redação:

10 i) Manter, durante a vigência do contrato, junto ao Setor de Transporte Escolar do Dpto. Municipal de Educação, como condição para a realização do pagamento os seguintes documentos atualizados: Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo a ser utilizado na prestação dos serviços de transporte de alunos  emplacado no Município de Quinze de Novembro, RS (visando o incremento da arrecadação tributária); Laudo de vistoria de cada um dos veículos disponibilizados para o transporte de escolares aprovado pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS; Habilitação dos motoristas disponibilizados para a empresa, acompanhada da prova de Certificado de curso para condutores de veículos de transporte escolar; Certidão negativa do registro de distribuição criminal atualizada, relativa aos crimes de: homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, de todos os condutores, expedida até 30 (trinta) dias anteriores a data de entrega.
Da mesma forma suprime-se parcialmente a redação da clausula nona – inciso 13 a) 1 das obrigações da contratada, na minuta contratual 
A - Documentos atualizados relacionados aos veículos destinados à condução coletiva de escolares, para fins de circulação nas vias abertas à circulação:

1. Certificado de Registro e licenciamento de veículo com validade em dia, devidamente registrado como veículos de passageiros, classificado na categoria aluguel, emplacado em Quinze de Novembro, RS (visando o incremento da arrecadação tributária);
Terceira alteração 
Fica alterada a redação do parágrafo quarto da Cláusula primeira a minuta de contrato, que passa a contar com a seguinte redação:

Parágrafo Quarto - Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão possuir ano de fabricação igual ou superior a 2006 e possuir todos os itens de segurança, tais como extintor de incêndio, cintos individuais e demais exigidos pelo Código Nacional de Trânsito.
Quarta alteração 
 O sub item 7 do item 5 do termo de referência passa a contar com a seguinte redação:

7 - A licitação em tela, objeto deste Termo de Referência, será levada a cabo por meio de seleção de propostas pela modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO e pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

No cabeçalho do modelo de proposta onde refere-se a PREGÃO PRESENCIAL, leia-se PREGÃO ELETRÔNICO.
Os demais termos do edital permanecem inalterados.
Sendo o que se apresenta determino a publicação no site oficial e nos meios de imprensa oficial.

Quinze de Novembro, RS, 02 de fevereiro de 2024.
MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal em exercício
